
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 598, DE 2021 
(Dos Srs. Alexandre Padilha e João Daniel) 

 
Dispõe sobre a organização e o funcionamento das Cooperativas e 
Associações Sociais; institui o Programa Nacional de Fomento às 
Associações e Cooperativas Sociais – PRONACOOP SOCIAL;  
 

 
NOVO DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO; 
SAÚDE; 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(*) Atualizado em 10/4/2023 em virtude de novo despacho. 

  



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 598/2021 

 

PL 598/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 1 de 9 

 

  

PROJETO DE LEI Nº         DE 2021
(Do Sr. Deputado Alexandre Padilha)

Dispõe  sobre  a  organização  e  o
funcionamento  das  Cooperativas  e
Associações  Sociais;  institui  o  Programa
Nacional  de  Fomento  às  Associações  e
Cooperativas  Sociais  –  PRONACOOP
SOCIAL; 

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º.  As  associações  e  cooperativas  socias  são
reguladas por esta Lei e, no que com ela não colidir, pelas Leis nº 5.764, de
16 de dezembro de 1971, 10.406, de 10 de janeiro de 2002 -Código Civil e
a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

Art.  2º.  Considera-se Associações  e  Cooperativas
Sociais:  os  empreendimentos  econômicos  solidários  que  promovem  de
forma autônoma e autogestionária o direito ao trabalho, fundamentando-se
na  igualdade de  oportunidades  e  no interesse  geral  da  comunidade  em
promover a pessoa humana e a inclusão socioeconômica dos cidadãos.

§ 1º A autonomia de que trata o caput deste artigo
deve ser exercida de forma coletiva e coordenada, mediante a fixação, em
Assembleia Geral, das regras de funcionamento da cooperativa e da forma
de execução dos trabalhos, nos termos desta Lei.

§ 2º Considera-se autogestão o processo democrático
no qual a Assembleia Geral define as diretrizes para o funcionamento e as
operações da cooperativa, e os sócios decidem sobre a forma de execução
dos trabalhos, nos termos da lei.

Art.  3º.  São  consideradas  pessoas  em  situação  de
desigualdade por desvantagem:

a) Pessoas com transtorno mental;

b) Pessoas com necessidades decorrentes do uso de 
álcool e outras drogas;

c) Pessoas privadas de liberdade, em cumprimento de 
penas e medidas alternativas, ou

egressas do Sistema Prisional;

d) Pessoas com deficiência;
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e)  Jovens,  em  idade  adequada  ao  trabalho,  que
estejam em situação de vulnerabilidade

juvenil,  em  especial  aqueles  que  estão  cumprindo
medidas socioeducativas ou egressos do

Sistema Socioeducativo;

f) População em Situação de Rua;

g) Além destas situações incluem-se nesta situação as
pessoas que vivem coleta, seleção e processamento de material reciclável,
e provêm de famílias em situação de pobreza extrema e que não estão
adequadamente organizados em empreendimentos econômicos solidários,
cujo trabalho ainda é realizado em “lixões” ou nas ruas, de forma precária,
individual ou desarticulada 

h) Sobre o quadro social das associações e cooperativas
sociais: As organizações devem incluir entre seus participantes no mínimo
cinquenta por cento mais um de pessoas que se encontram em situações de
desigualdade por desvantagem. Assim o associativismo e cooperativismo
social devem considerar o protagonismo das pessoas que se encontram em
situações  de  desigualdade  por  desvantagem,  mas  também  promover  a
interação  destas  com as  demais  pessoas  em condição  de  igualdade  na
gestão das organizações.

Art. 4º. As Associações e Cooperativa Sociais regem-se
pelos seguintes princípios e valores:

I - adesão voluntária e livre;

II - gestão democrática;

III - participação econômica dos membros;

IV - autonomia e independência;

V - educação, formação e informação;

VI - intercooperação;

VII - interesse pela comunidade;

VIII - preservação dos direitos sociais, do valor social
do trabalho e da livre iniciativa;

IX - não precarização do trabalho;

X - respeito às decisões de asssembleia, observado o
disposto nesta Lei;

XI  -  participação  na  gestão  em  todos  os  níveis  de
decisão de acordo com o previsto em lei e no Estatuto Social.

2

*C
D2

16
28

23
81

50
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r A
le

xa
nd

re
 P

ad
ilh

a 
(P

T/
SP

), 
at

ra
vé

s 
do

 p
on

to
 S

DR
_5

63
41

,
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.
PL

 n
.5

98
/2

02
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
5/

02
/2

02
1 

11
:0

5 
- M

es
a

3



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 598/2021 

PL 598/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 3 de 9 

 

  

XII - respeito à dignidade e independência da pessoa,
inclusive a autonomia individual e coletiva;

XIII - não discriminação e promoção de igualdade de
oportunidades;

XIV  -  participação  e  inclusão  de  pessoas  em
desvantagem  na  sociedade  e  respeito  pela  diferença  como  parte  da
diversidade humana;

XV  -  geração  de  trabalho  e  renda  a  partir  da
organização do trabalho com foco na autonomia e autogestão;

Art. 5º. As Associações e Cooperativas Sociais podem
ser:

I  -  de  produção,  quando  constituída  por  sócios  que
contribuem  com  trabalho  para  a  produção  em  comum  de  bens  e  as
associações e cooperativas sociais detém, a qualquer título, os meios de
produção; e

II - de serviço, quando constituída por sócios para a
prestação  de  serviços  especializados  a  terceiros,  sem  a  presença  dos
pressupostos da relação de emprego.

Art.  6º.  As  Associações  e  Cooperativas  Sociais  não
podem ser utilizada para intermediação de mão de obra subordinada.

Art. 7º. As Associações e Cooperativas Sociais poderam
ser constituída com número mínimo de 7 (sete) sócios, como prevê a LEI Nº
12.690, DE 19 DE JULHO DE 2012.

Art. 8º. As Associações e Cooperativas Sociais devem
observar  as  normas  de  saúde  e  segurança  do  trabalho  previstas  na
legislação  em  vigor  e  em  atos  normativos  expedidos  pelas  autoridades
competentes.

Art. 9º. O contratante das Associações e Cooperativas
Sociais responde solidariamente pelo cumprimento das normas de saúde e
segurança  do  trabalho  quando  os  serviços  forem  prestados  no  seu
estabelecimento ou em local por ele determinado.

CAPÍTULO II

DO FUNCIONAMENTO DAS ASSOCIAÇÕES E COOPERATIVAS SOCIAIS

Art.  10.  Associações  e  Cooperativas  Sociais  poderão
adotar por objeto social qualquer gênero de serviço, operação ou atividade,
desde que previsto no seu Estatuto Social.
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§ 1º É obrigatório o uso da expressão “Associação” ou
“Cooperativa  Social”  na  denominação  social  da  cooperativa,  como  já
previsto na Lei nº 9.867, de 10 de novembro de 1999.

§ 2º As Associações e Cooperativas Sociais não poderão
ser  impedida  de  participar  de  procedimentos  de  licitação  pública  que
tenham por escopo os mesmos serviços, operações e atividades previstas
em seu objeto social.

§  3º  O  destino  das  sobras  líquidas  ou  o  rateio  dos
prejuízos será decidido em Assembleia Geral Ordinária.

§  4º  As  Associações  e  Cooperativas  Sociais  deverão
estabelecer,  em  Estatuto  Social  ou  Regimento  Interno,  incentivos  à
participação efetiva dos sócios na Assembleia Geral e eventuais 

§ 5º Na impossibilidade de realização das notificações
pessoal  e  postal,  os  sócios  serão  notificados  pelas  páginas  e  meios
eletrônicos  devidamente  cadastradas  nos  documentos  fornecidos  pelos
sócios.

§  6º  As  demais  exigências  de  funcionamento  e
organização das associações e cooperativas sociais irão se regular a partir
da LEI Nº 12.690, DE 19 DE JULHO DE 2012.

CAPÍTULO III

DO PROGRAMA NACIONAL DE FOMENTO ÀS ASSOCIAÇÕES E
COOPERATIVAS

SOCIAIS – PRONACOOP SOCIAL

Art. 11º. Fica instituído o Programa Nacional de Apoio
ao Associativismo e ao Cooperativismo Social  - Pronacoop Social,  com a
finalidade de planejar, coordenar, executar e monitorar as ações voltadas
ao  desenvolvimento  das  cooperativas  sociais  e  dos  empreendimentos
econômicos solidários sociais.

Parágrafo único. O Pronacoop Social será desenvolvido
pela  União  em  parceria  com  Estados,  Distrito  Federal  e  Municípios,  a
iniciativa privada, e pessoas em situação de desvantagem, seus familiares e
entidades de representação.

 Art. 12º. São objetivos do Pronacoop Social:

I  -  promover  o  fortalecimento  institucional  das
cooperativas sociais e associações sociais, e a qualificação e formação dos
cooperados e associados;

II - promover o acesso ao crédito;
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III - promover o acesso a mercados e à comercialização
da produção das cooperativas e associações sociais;

V - incentivar a formação de redes e cadeias produtivas
constituídas por cooperativas cooperativas e associações sociais; e

VI - monitorar e avaliar os resultados e alcances sociais
e econômicos das políticas de apoio ao cooperativismo e ao associativismo
social.

Art.  13º.  Serão  utilizados  os  seguintes  instrumentos
para o cumprimento dos objetivos do Pronacoop Social:

I - programas de formação continuada que atendam às
necessidades dos trabalhadores das cooperativas e associações sociais;

II - oferta de padrões tecnológicos e gerenciais para a
condução de suas atividades;

III - capacitação tecnológica e gerencial de pessoas em
situação de desvantagem que desejem ingressar ou formar cooperativas e
associações sociais;

IV - linhas de crédito existentes ou a serem criadas,
nos termos da lei;

V - abertura de canais de comercialização dos produtos
e serviços, que possibilitem o acesso das cooperativas e associações sociais
às compras públicas; e

VI - transferência de recursos, nos termos da legislação
vigente.

Art. 13º. O Pronacoop Social será coordenado por um
Comitê Gestor, que terá as seguintes atribuições:

I  -  coordenar  e  acompanhar  a  implementação  das
ações previstas neste Decreto;

II  -  propor  metas  e  normas  operacionais  para  o
Programa;

III - promover estratégias de articulação de programas,
projetos e atividades voltadas ao desenvolvimento do cooperativismo e do
associativismo social;

IV  -  propor  ações  de  formação  e  capacitação  em
cooperativismo e associativismo social para técnicos e gestores que atuem
junto às pessoas em situação de desvantagem;
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V  -  propor  critérios  para  aprovação  de  projetos,
aplicação  de  recursos  e  avaliação  dos  resultados  das  cooperativas  e
associações sociais, observada a legislação em vigor;

VI - propor iniciativas para o acesso ao crédito;

VII  -  manter  banco  de  dados  atualizado  do
cooperativismo e do associativismo social no Brasil; e

VIII - propor adequações e aperfeiçoamentos ao marco
legal das associações e cooperativas sociais.

Art.  14º.  O Comitê  Gestor  do  Pronacoop Social  será
composto por um representante, titular e suplente, dos seguintes órgãos:

I – Ministério da Cidadania;

II - Ministério da Mulher, Família e Direitos Humanos;

III - Ministério da Saúde;

IV - Ministério da Justiça e Segurança Pública;

§  1º  Serão  convidados  a  compor  o  Comitê  Gestor
quatro representantes de entidades da sociedade civil, de caráter nacional,
a serem selecionadas segundo critérios objetivos previamente definidos em
ato conjunto dos órgãos previstos nos incisos I a VI do caput.

§ 2º O Comitê Gestor será coordenado pelo Ministério
da Cidadania.

§  3º  O  regimento  interno  do  Comitê  Gestor  disporá
sobre  sua  organização  e  funcionamento,  e  será  aprovado  pela  maioria
absoluta  de  seus  membros  e  publicado  por  portaria  do  Ministério  da
Cidadania.

§ 4º O Comitê Gestor poderá convidar representantes
de outros órgãos e entidades públicas ou instituições da sociedade civil para
participar das reuniões.

§ 5º Os membros a que se referem os incisos I a VI
do caput e  seus  suplentes  serão  indicados  pelos  titulares  dos  órgãos  e
designados por ato do Ministério da Cidadania.

§  6º  Os  membros  a  que  se  refere  o  §  1º  e  seus
suplentes serão indicados pelos titulares das entidades e designados por ato
do Ministro da Cidadania.

§ 7º A participação dos membros do Comitê Gestor é
considerada prestação de serviço público relevante e não será remunerada.
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Art.  15º  As  despesas  decorrentes  da  execução  das
ações  e  projetos  do  Pronacoop  Social  serão  custeadas  pelas  dotações
orçamentárias  da  União,  consignadas  anualmente  nos  orçamentos  dos
órgãos  e  entidades  envolvidos  no  Programa,  observados  os  limites  de
movimentação, de empenho e de pagamento da programação orçamentária
e financeira anual.

Parágrafo  único.  As  despesas  necessárias  ao
funcionamento  do  Comitê  Gestor  serão  custeadas  por  dotações
orçamentárias consignadas no orçamento do Ministério da Cidadania.

Justificativa:

A lei do cooperativismo social (1999) é anterior a lei da

reforma  psiquiátrica  no  Brasil  (2001),  inspirada  na  lei  180/78,  de

Trieste/Itália, que com seu processo de desinstitucionalização, de ocupação

das  praças  e  cidades,  rompia  o  paradigma do “tratamento”  fundado  na

violação de direitos humanos, no isolamento e na exclusão social.

No  Brasil,  o  deputado  Paulo  Delgado  apresentou  e

aprovou a lei 9.867, de 10 de novembro de 1999 do cooperativismo social

como parte da luta mais geral pela afirmação legal da reforma psiquiátrica

brasileira, que dois anos depois, foi aprovada e o Brasil abriu o caminho

para a desinstitucionalização e um novo modelo de cuidado e tratamento

em saúde mental de base comunitária, com serviços substitutivos públicos e

de base territorial.

A  constituição  de  serviços  de  atenção  psicossocial,

combinado  com  uma  ampla  e  diversa  mobilização  social  de  usuários,

trabalhadoras e familiares, foi consolidando uma rede que se espalhou do

Oiapoque ao Chuí, territorializando o cuidado, as estratégias de reabilitação

psicossocial,  de  promoção  de  cidadania  e  direitos  humanos.  Hoje,  são

milhares de grupos, oficinas, coletivos, redes, fóruns, frentes, movimentos,

associações e empreendimentos econômicos solidários em todo o país.

Como também, está em consonância com o direito das

pessoas em situação de desigualdade por desvantagem previsto em amplo

marco legal. Neste sentido destacamos seguinte legislação:
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- Lei nº 10.216, de 06 de abril  de 2001, que dispõe

sobre  a  proteção  e  os  direitos  das  pessoas  portadoras  de  transtornos

mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde mental.

- Lei nº 10.708, de 31 de julho de 2003, que institui o

auxílio-reabilitação psicossocial  para pacientes acometidos de transtornos

mentais egressos de internações.

- Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui a

Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa

com Deficiência),  em particular  no seu Art.  34º, que trata do direito ao

trabalho em igualdade de oportunidades;

- A Lei n. 7.210, de 11 de julho de 1984, que institui a

Lei de Execução Penal (LEP), segundo o art.  28 da LEP: “O trabalho do

condenado,  como  dever  social  e  condição  de  dignidade  humana,  terá

finalidade educativa  e  produtiva”.  Segundo o art.  126 da referida  lei,  o

condenado que cumpre a pena em regime fechado ou semiaberto poderá

remir, pelo trabalho, parte do tempo de execução da pena, à razão de um

dia de pena para três de trabalho.

-  Convenção  Internacional  sobre  os  Direitos  das

Pessoas  com Deficiência,  promulgada  no Brasil  por  meio  do Decreto  nº

6.949, de 25 de agosto de 2009, em particular no seu Art. 27º, que trata do

direito ao trabalho em igualdade de oportunidades;

- Decreto nº 7.053, de 23 de dezembro de 2009, que

institui a Política Nacional para a População em Situação de Rua;

As mais de três décadas, de luta social e consolidações

institucionais  e  legais,  pelos  diversos  segmentos  que  compões  o

associativismo  e  cooperativismo  social  que  conseguiram  nas  políticas

públicas muitos avanços. Todo esse acumulo se materializou no Decreto nº

8.163/13 que consolidou um conjunto de diretrizes e estratégias para um

Programa Nacional de Apoio ao Cooperativismo Social (PRONACOOP Social).

No entanto, o setor está sem regulamentação, pois o Decreto nº 8.163, de

20 de dezembro de 2013 do PRONACOOP Social, foi revogado pelo Decreto

nº 10.087, de 2019.
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Nessa perspectiva, o cenário atual da pandemia e seus

efeitos e consequências na pós pandemia colocará em questão no país a

necessidade de fomento a estratégias  de inclusão social  pelo  trabalho e

inclusão produtiva para amplos setores da população, em especial, para os

setores  vulnerabilizados,  que  são  público  central  do  cooperativismo  e

associativismo social. 

Por  todo o  exposto,  conclamo os  Nobres Pares  a

aprovarem esta proposição.

Sala das Sessões, em, 25 de fevereiro de 2021.

ALEXANDRE PADILHA
Deputado Federal PT/SP
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Deputado João Daniel – PT/SE 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 5.764, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1971 
 

Define a Política Nacional de Cooperativismo, 

institui o regime jurídico das sociedades 

cooperativas, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA POLÍTICA NACIONAL DE COOPERATIVISMO 

 

Art. 1º Compreende-se como Política Nacional de Cooperativismo a atividade 

decorrente das iniciativas ligadas ao sistema cooperativo, originárias de setor público ou 

privado, isoladas ou coordenadas entre si, desde que reconhecido seu interêsse público.  
 

Art. 2º As atribuições do Governo Federal na coordenação e no estímulo às 

atividades de cooperativismo no território nacional serão exercidas na forma desta Lei e das 

normas que surgirem em sua decorrência.  

Parágrafo único. A ação do Poder Público se exercerá, principalmente, mediante 

prestação de assistência técnica e de incentivos financeiros e creditórios especiais, necessários 

à criação, desenvolvimento e integração das entidades cooperativas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

PARTE GERAL 

 

LIVRO I 

DAS PESSOAS 

 

TÍTULO I 

DAS PESSOAS NATURAIS 

 

CAPÍTULO I 

DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE 
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Art. 1º Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil. 

 

Art. 2º A personalidade civil da pessoa começa do nascimento com vida; mas a lei 

põe a salvo, desde a concepção, os direitos do nascituro. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014 
 

Estabelece o regime jurídico das parcerias entre 

a administração pública e as organizações da 

sociedade civil, em regime de mútua 

cooperação, para a consecução de finalidades 

de interesse público e recíproco, mediante a 

execução de atividades ou de projetos 

previamente estabelecidos em planos de 

trabalho inseridos em termos de colaboração, 

em termos de fomento ou em acordos de 

cooperação; define diretrizes para a política de 

fomento, de colaboração e de cooperação com 

organizações da sociedade civil; e altera as Leis 

nºs 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.790, de 23 

de março de 1999. (Ementa com redação dada 

pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei institui normas gerais para as parcerias entre a administração 

pública e organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução 

de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de 

projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, 

em termos de fomento ou em acordos de cooperação. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

13.204, de 14/12/2015) 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se:  

I - organização da sociedade civil: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei 

nº 13.204, de 14/12/2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.690, DE 19 DE JULHO DE 2012 
 

Dispõe sobre a organização e o funcionamento 

das Cooperativas de Trabalho; institui o 

Programa Nacional de Fomento às 

Cooperativas de Trabalho - PRONACOOP; e 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
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revoga o parágrafo único do art. 442 da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS COOPERATIVAS DE TRABALHO 

 

Art. 1º A Cooperativa de Trabalho é regulada por esta Lei e, no que com ela não 

colidir, pelas Leis nºs 5.764, de 16 de dezembro de 1971, e 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - 

Código Civil.  

Parágrafo único. Estão excluídas do âmbito desta Lei:  

I - as cooperativas de assistência à saúde na forma da legislação de saúde 

suplementar;  

II - as cooperativas que atuam no setor de transporte regulamentado pelo poder 

público e que detenham, por si ou por seus sócios, a qualquer título, os meios de trabalho;  

III - as cooperativas de profissionais liberais cujos sócios exerçam as atividades em 

seus próprios estabelecimentos; e  

IV - as cooperativas de médicos cujos honorários sejam pagos por procedimento.  

 

Art. 2º Considera-se Cooperativa de Trabalho a sociedade constituída por 

trabalhadores para o exercício de suas atividades laborativas ou profissionais com proveito 

comum, autonomia e autogestão para obterem melhor qualificação, renda, situação 

socioeconômica e condições gerais de trabalho.  

§ 1º A autonomia de que trata o caput deste artigo deve ser exercida de forma 

coletiva e coordenada, mediante a fixação, em Assembleia Geral, das regras de funcionamento 

da cooperativa e da forma de execução dos trabalhos, nos termos desta Lei.  

§ 2º Considera-se autogestão o processo democrático no qual a Assembleia Geral 

define as diretrizes para o funcionamento e as operações da cooperativa, e os sócios decidem 

sobre a forma de execução dos trabalhos, nos termos da lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.867, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1999 
 

Dispõe sobre a criação e o funcionamento de 

Cooperativas Sociais, visando à integração 

social dos cidadãos, conforme especifica.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As Cooperativas Sociais, constituídas com a finalidade de inserir as pessoas 

em desvantagem no mercado econômico, por meio do trabalho, fundamentam-se no interesse 

geral da comunidade em promover a pessoa humana e a integração social dos cidadãos, e 

incluem entre suas atividades:  

I - a organização e gestão de serviços sociossanitários e educativos; e  



14 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 598/2021 

II - o desenvolvimento de atividades agrícolas, industriais, comerciais e de serviços.  

 

Art. 2º Na denominação e razão social das entidades a que se refere o artigo anterior, 

é obrigatório o uso da expressão "Cooperativa Social", aplicando-se-lhes todas as normas 

relativas ao setor em que operarem, desde que compatíveis com os objetivos desta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.216, DE 6 DE ABRIL DE 2001 
 

Dispõe sobre a proteção e os direitos das 

pessoas portadoras de transtornos mentais e 

redireciona o modelo assistencial em saúde 

mental.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os direitos e a proteção das pessoas acometidas de transtorno mental, de que 

trata esta Lei, são assegurados sem qualquer forma de discriminação quanto à raça, cor, sexo, 

orientação sexual, religião, opção política, nacionalidade, idade, família, recursos econômicos 

e ao grau de gravidade ou tempo de evolução de seu transtorno, ou qualquer outra.  

 

Art. 2º Nos atendimentos em saúde mental, de qualquer natureza, a pessoa e seus 

familiares ou responsáveis serão formalmente cientificados dos direitos enumerados no 

parágrafo único deste artigo.  

Parágrafo único. São direitos da pessoa portadora de transtorno mental:  

I - ter acesso ao melhor tratamento do sistema de saúde, consentâneo às suas 

necessidades;  

II - ser tratada com humanidade e respeito e no interesse exclusivo de beneficiar 

sua saúde, visando alcançar sua recuperação pela inserção na família, no trabalho e na 

comunidade;  

III - ser protegida contra qualquer forma de abuso e exploração;  

IV - ter garantia de sigilo nas informações prestadas;  

V - ter direito à presença médica, em qualquer tempo, para esclarecer a necessidade 

ou não de sua hospitalização involuntária;  

VI - ter livre acesso aos meios de comunicação disponíveis;  

VII - receber o maior número de informações a respeito de sua doença e de seu 

tratamento;  

VIII - ser tratada em ambiente terapêutico pelos meios menos invasivos possíveis;  

IX - ser tratada, preferencialmente, em serviços comunitários de saúde mental.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.708, DE 31 DE JULHO DE 2003 
 

Institui o auxílio-reabilitação psicossocial para 

pacientes acometidos de transtornos mentais 

egressos de internações.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. Fica instituído o auxílio-reabilitação psicossocial para assistência, 

acompanhamento e integração social, fora de unidade hospitalar, de pacientes acometidos de 

transtornos mentais, internados em hospitais ou unidades psiquiátricas, nos termos desta Lei.  

Parágrafo único. O auxílio é parte integrante de um programa de ressocialização de 

pacientes internados em hospitais ou unidades psiquiátricas, denominado "De Volta Para Casa", 

sob coordenação do Ministério da Saúde.  

 

Art. 2º. O benefício consistirá em pagamento mensal de auxílio pecuniário, 

destinado aos pacientes egressos de internações, segundo critérios definidos por esta Lei.  

§ 1º É fixado o valor do benefício de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais), 

podendo ser reajustado pelo Poder Executivo de acordo com a disponibilidade orçamentária.  

§ 2º Os valores serão pagos diretamente aos beneficiários, mediante convênio com 

instituição financeira oficial, salvo na hipótese de incapacidade de exercer pessoalmente os atos 

da vida civil, quando serão pagos ao representante legal do paciente.  

§ 3º O benefício terá a duração de um ano, podendo ser renovado quando necessário 

aos propósitos da reintegração social do paciente. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
 

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO DIREITO AO TRABALHO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 34. A pessoa com deficiência tem direito ao trabalho de sua livre escolha e 

aceitação, em ambiente acessível e inclusivo, em igualdade de oportunidades com as demais 

pessoas.  

§ 1º As pessoas jurídicas de direito público, privado ou de qualquer natureza são 

obrigadas a garantir ambientes de trabalho acessíveis e inclusivos.  



16 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 598/2021 

§ 2º A pessoa com deficiência tem direito, em igualdade de oportunidades com as 

demais pessoas, a condições justas e favoráveis de trabalho, incluindo igual remuneração por 

trabalho de igual valor.  

§ 3º É vedada restrição ao trabalho da pessoa com deficiência e qualquer 

discriminação em razão de sua condição, inclusive nas etapas de recrutamento, seleção, 

contratação, admissão, exames admissional e periódico, permanência no emprego, ascensão 

profissional e reabilitação profissional, bem como exigência de aptidão plena.  

§ 4º A pessoa com deficiência tem direito à participação e ao acesso a cursos, 

treinamentos, educação continuada, planos de carreira, promoções, bonificações e incentivos 

profissionais oferecidos pelo empregador, em igualdade de oportunidades com os demais 

empregados.  

§ 5º É garantida aos trabalhadores com deficiência acessibilidade em cursos de 

formação e de capacitação.  

 

Art. 35. É finalidade primordial das políticas públicas de trabalho e emprego 

promover e garantir condições de acesso e de permanência da pessoa com deficiência no campo 

de trabalho.  

Parágrafo único. Os programas de estímulo ao empreendedorismo e ao trabalho 

autônomo, incluídos o cooperativismo e o associativismo, devem prever a participação da 

pessoa com deficiência e a disponibilização de linhas de crédito, quando necessárias.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO CONDENADO E DO INTERNADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO TRABALHO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 28. O trabalho do condenado, como dever social e condição de dignidade 

humana, terá finalidade educativa e produtiva.  

§ 1º Aplicam-se à organização e aos métodos de trabalho as precauções relativas à 

segurança e à higiene.  

§ 2º O trabalho do preso não está sujeito ao regime da Consolidação das Leis do 

Trabalho.  

 

Art. 29. O trabalho do preso será remunerado, mediante prévia tabela, não podendo 

ser inferior a três quartos do salário mínimo.  
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§ 1º O produto da remuneração pelo trabalho deverá atender:  

a) à indenização dos danos causados pelo crime, desde que determinados 

judicialmente e não reparados por outros meios; 

b) à assistência à família; 

c) a pequenas despesas pessoais; 

d) ao ressarcimento ao Estado das despesas realizadas com a manutenção do 

condenado, em proporção a ser fixada e sem prejuízo da destinação prevista nas letras 

anteriores. 

§ 2º Ressalvadas outras aplicações legais, será depositada a parte restante para 

constituição do pecúlio, em cadernetas de poupança, que será entregue ao condenado quando 

posto em liberdade.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Da Remição 

 

Art. 126. O condenado que cumpre a pena em regime fechado ou semiaberto poderá 

remir, por trabalho ou por estudo, parte do tempo de execução da pena. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 1º A contagem de tempo referida no caput será feita à razão de: (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

I - 1 (um) dia de pena a cada 12 (doze) horas de frequência escolar - atividade de 

ensino fundamental, médio, inclusive profissionalizante, ou superior, ou ainda de requalificação 

profissional - divididas, no mínimo, em 3 (três) dias; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.433, de 

29/6/2011) 

II - 1 (um) dia de pena a cada 3 (três) dias de trabalho. (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.433, de 29/6/2011) 

§ 2º As atividades de estudo a que se refere o § 1º deste artigo poderão ser 

desenvolvidas de forma presencial ou por metodologia de ensino a distância e deverão ser 

certificadas pelas autoridades educacionais competentes dos cursos frequentados. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 3º Para fins de cumulação dos casos de remição, as horas diárias de trabalho e de 

estudo serão definidas de forma a se compatibilizarem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.433, de 29/6/2011) 

§ 4º O preso impossibilitado, por acidente, de prosseguir no trabalho ou nos estudos 

continuará a beneficiar-se com a remição. (Primitivo § 2º renumerado e com nova redação 

dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 5º O tempo a remir em função das horas de estudo será acrescido de 1/3 (um terço) 

no caso de conclusão do ensino fundamental, médio ou superior durante o cumprimento da 

pena, desde que certificada pelo órgão competente do sistema de educação. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 6º O condenado que cumpre pena em regime aberto ou semiaberto e o que usufrui 

liberdade condicional poderão remir, pela frequência a curso de ensino regular ou de educação 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-publicacaooriginal-132991-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-publicacaooriginal-132991-pl.html
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profissional, parte do tempo de execução da pena ou do período de prova, observado o disposto 

no inciso I do § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se às hipóteses de prisão cautelar. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 8º A remição será declarada pelo juiz da execução, ouvidos o Ministério Público 

e a defesa. (Primitivo § 3º renumerado e com nova redação dada pela Lei nº 12.433, de 

29/6/2011) 

 

Art. 127. Em caso de falta grave, o juiz poderá revogar até 1/3 (um terço) do tempo 

remido, observado o disposto no art. 57, recomeçando a contagem a partir da data da infração 

disciplinar. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 6.949, DE 25 DE AGOSTO DE 2009 
 

Promulga a Convenção Internacional sobre os 

Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 

Protocolo Facultativo, assinados em Nova 

York, em 30 de março de 2007. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e  

 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo 

nº 186, de 9 de julho de 2008, conforme o procedimento do § 3º do art. 5º da Constituição, a 

Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, 

assinados em Nova York, em 30 de março de 2007;  

 

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação dos 

referidos atos junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas em 1o de agosto de 2008;  
 

Considerando que os atos internacionais em apreço entraram em vigor para o Brasil, 

no plano jurídico externo, em 31 de agosto de 2008;  
 

DECRETA:  
 

Art. 1º A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 

Facultativo, apensos por cópia ao presente Decreto, serão executados e cumpridos tão 

inteiramente como neles se contém.  
 

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 

resultar em revisão dos referidos diplomas internacionais ou que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição.  
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Brasília, 25 de agosto de 2009; 188º da Independência e 121º da República.  
 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Celso Luiz Nunes Amorim  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
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CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

Preâmbulo 

 

Os Estados Partes da presente Convenção, 

 

a) Relembrando os princípios consagrados na Carta das Nações Unidas, que reconhecem a 

dignidade e o valor inerentes e os direitos iguais e inalienáveis de todos os membros da família 

humana como o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo,   

b) Reconhecendo que as Nações Unidas, na Declaração Universal dos Direitos Humanos e nos 

Pactos Internacionais sobre Direitos Humanos, proclamaram e concordaram que toda pessoa 

faz jus a todos os direitos e liberdades ali estabelecidos, sem distinção de qualquer espécie,   

c) Reafirmando a universalidade, a indivisibilidade, a interdependência e a inter-relação de 

todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, bem como a necessidade de garantir que 

todas as pessoas com deficiência os exerçam plenamente, sem discriminação,   

d) Relembrando o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, o Pacto 

Internacional dos Direitos Civis e Políticos, a Convenção Internacional sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação Racial, a Convenção sobre a Eliminação de todas as Formas 

de Discriminação contra a Mulher, a Convenção contra a Tortura e Outros Tratamentos ou 

Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, a Convenção sobre os Direitos da Criança e a 

Convenção Internacional sobre a Proteção dos Direitos de Todos os Trabalhadores Migrantes 

e Membros de suas Famílias,   

e) Reconhecendo que a deficiência é um conceito em evolução e que a deficiência resulta da 

interação entre pessoas com deficiência e as barreiras devidas às atitudes e ao ambiente que 

impedem a plena e efetiva participação dessas pessoas na sociedade em igualdade de 

oportunidades com as demais pessoas,   

f) Reconhecendo a importância dos princípios e das diretrizes de política, contidos no Programa 

de Ação Mundial para as Pessoas Deficientes e nas Normas sobre a Equiparação de 

Oportunidades para Pessoas com Deficiência, para influenciar a promoção, a formulação e a 

avaliação de políticas, planos, programas e ações em níveis nacional, regional e internacional 

para possibilitar maior igualdade de oportunidades para pessoas com deficiência,   

g) Ressaltando a importância de trazer questões relativas à deficiência ao centro das 

preocupações da sociedade como parte integrante das estratégias relevantes de 

desenvolvimento sustentável,   

h) Reconhecendo também que a discriminação contra qualquer pessoa, por motivo de 

deficiência, configura violação da dignidade e do valor inerentes ao ser humano,   

i) Reconhecendo ainda a diversidade das pessoas com deficiência,   

j) Reconhecendo a necessidade de promover e proteger os direitos humanos de todas as pessoas 

com deficiência, inclusive daquelas que requerem maior apoio,   

k) Preocupados com o fato de que, não obstante esses diversos instrumentos e compromissos, 

as pessoas com deficiência continuam a enfrentar barreiras contra sua participação como 

membros iguais da sociedade e violações de seus direitos humanos em todas as partes do 

mundo,   

l) Reconhecendo a importância da cooperação internacional para melhorar as condições de vida 

das pessoas com deficiência em todos os países, particularmente naqueles em desenvolvimento,   

m) Reconhecendo as valiosas contribuições existentes e potenciais das pessoas com deficiência 

ao bem-estar comum e à diversidade de suas comunidades, e que a promoção do pleno 

exercício, pelas pessoas com deficiência, de seus direitos humanos e liberdades fundamentais 

e de sua plena participação na sociedade resultará no fortalecimento de seu senso de 
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pertencimento à sociedade e no significativo avanço do desenvolvimento humano, social e 

econômico da sociedade, bem como na erradicação da pobreza,   

n) Reconhecendo a importância, para as pessoas com deficiência, de sua autonomia e 

independência individuais, inclusive da liberdade para fazer as próprias escolhas,   

o) Considerando que as pessoas com deficiência devem ter a oportunidade de participar 

ativamente das decisões relativas a programas e políticas, inclusive aos que lhes dizem respeito 

diretamente,   

p) Preocupados com as difíceis situações enfrentadas por pessoas com deficiência que estão 

sujeitas a formas múltiplas ou agravadas de discriminação por causa de raça, cor, sexo, idioma, 

religião, opiniões políticas ou de outra natureza, origem nacional, étnica, nativa ou social, 

propriedade, nascimento, idade ou outra condição,   

q) Reconhecendo que mulheres e meninas com deficiência estão freqüentemente expostas a 

maiores riscos, tanto no lar como fora dele, de sofrer violência, lesões ou abuso, descaso ou 

tratamento negligente, maus-tratos ou exploração,   

r) Reconhecendo que as crianças com deficiência devem gozar plenamente de todos os direitos 

humanos e liberdades fundamentais em igualdade de oportunidades com as outras crianças e 

relembrando as obrigações assumidas com esse fim pelos Estados Partes na Convenção sobre 

os Direitos da Criança,   

s) Ressaltando a necessidade de incorporar a perspectiva de gênero aos esforços para promover 

o pleno exercício dos direitos humanos e liberdades fundamentais por parte das pessoas com 

deficiência,   

t) Salientando o fato de que a maioria das pessoas com deficiência vive em condições de 

pobreza e, nesse sentido, reconhecendo a necessidade crítica de lidar com o impacto negativo 

da pobreza sobre pessoas com deficiência,   

u) Tendo em mente que as condições de paz e segurança baseadas no pleno respeito aos 

propósitos e princípios consagrados na Carta das Nações Unidas e a observância dos 

instrumentos de direitos humanos são indispensáveis para a total proteção das pessoas com 

deficiência, particularmente durante conflitos armados e ocupação estrangeira,   

v) Reconhecendo a importância da acessibilidade aos meios físico, social, econômico e cultural, 

à saúde, à educação e à informação e comunicação, para possibilitar às pessoas com deficiência 

o pleno gozo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais,   

w) Conscientes de que a pessoa tem deveres para com outras pessoas e para com a comunidade 

a que pertence e que, portanto, tem a responsabilidade de esforçar-se para a promoção e a 

observância dos direitos reconhecidos na Carta Internacional dos Direitos Humanos,   

x) Convencidos de que a família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e tem o direito 

de receber a proteção da sociedade e do Estado e de que as pessoas com deficiência e seus 

familiares devem receber a proteção e a assistência necessárias para tornar as famílias capazes 

de contribuir para o exercício pleno e eqüitativo dos direitos das pessoas com deficiência,   

y) Convencidos de que uma convenção internacional geral e integral para promover e proteger 

os direitos e a dignidade das pessoas com deficiência prestará significativa contribuição para 

corrigir as profundas desvantagens sociais das pessoas com deficiência e para promover sua 

participação na vida econômica, social e cultural, em igualdade de oportunidades, tanto nos 

países em desenvolvimento como nos desenvolvidos,   

 

Acordaram o seguinte:  

....................................................................................................................................................... 

 

Artigo 27 

Trabalho e emprego 
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1.Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiência ao trabalho, em 

igualdade de oportunidades com as demais pessoas. Esse direito abrange o direito à 

oportunidade de se manter com um trabalho de sua livre escolha ou aceitação no mercado 

laboral, em ambiente de trabalho que seja aberto, inclusivo e acessível a pessoas com 

deficiência. Os Estados Partes salvaguardarão e promoverão a realização do direito ao trabalho, 

inclusive daqueles que tiverem adquirido uma deficiência no emprego, adotando medidas 

apropriadas, incluídas na legislação, com o fim de, entre outros: 

a) Proibir a discriminação baseada na deficiência com respeito a todas as questões relacionadas 

com as formas de emprego, inclusive condições de recrutamento, contratação e admissão, 

permanência no emprego, ascensão profissional e condições seguras e salubres de trabalho;   

b) Proteger os direitos das pessoas com deficiência, em condições de igualdade com as demais 

pessoas, às condições justas e favoráveis de trabalho, incluindo iguais oportunidades e igual 

remuneração por trabalho de igual valor, condições seguras e salubres de trabalho, além de 

reparação de injustiças e proteção contra o assédio no trabalho;   

c) Assegurar que as pessoas com deficiência possam exercer seus direitos trabalhistas e 

sindicais, em condições de igualdade com as demais pessoas;   

d) Possibilitar às pessoas com deficiência o acesso efetivo a programas de orientação técnica e 

profissional e a serviços de colocação no trabalho e de treinamento profissional e continuado;   

e) Promover oportunidades de emprego e ascensão profissional para pessoas com deficiência 

no mercado de trabalho, bem como assistência na procura, obtenção e manutenção do emprego 

e no retorno ao emprego;   

f) Promover oportunidades de trabalho autônomo, empreendedorismo, desenvolvimento de 

cooperativas e estabelecimento de negócio próprio;   

g) Empregar pessoas com deficiência no setor público;   

h) Promover o emprego de pessoas com deficiência no setor privado, mediante políticas e 

medidas apropriadas, que poderão incluir programas de ação afirmativa, incentivos e outras 

medidas;   

i) Assegurar que adaptações razoáveis sejam feitas para pessoas com deficiência no local de 

trabalho;   

j) Promover a aquisição de experiência de trabalho por pessoas com deficiência no mercado 

aberto de trabalho;   

k) Promover reabilitação profissional, manutenção do emprego e programas de retorno ao 

trabalho para pessoas com deficiência.   

 

2.Os Estados Partes assegurarão que as pessoas com deficiência não serão mantidas em 

escravidão ou servidão e que serão protegidas, em igualdade de condições com as demais 

pessoas, contra o trabalho forçado ou compulsório.  

 

Artigo 28 

Padrão de vida e proteção social adequados 

 

1.Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiência a um padrão adequado 

de vida para si e para suas famílias, inclusive alimentação, vestuário e moradia adequados, bem 

como à melhoria contínua de suas condições de vida, e tomarão as providências necessárias 

para salvaguardar e promover a realização desse direito sem discriminação baseada na 

deficiência.  

 

2.Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiência à proteção social e ao 

exercício desse direito sem discriminação baseada na deficiência, e tomarão as medidas 

apropriadas para salvaguardar e promover a realização desse direito, tais como: 
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a) Assegurar igual acesso de pessoas com deficiência a serviços de saneamento básico e 

assegurar o acesso aos serviços, dispositivos e outros atendimentos apropriados para as 

necessidades relacionadas com a deficiência;   

b) Assegurar o acesso de pessoas com deficiência, particularmente mulheres, crianças e idosos 

com deficiência, a programas de proteção social e de redução da pobreza;   

c) Assegurar o acesso de pessoas com deficiência e suas famílias em situação de pobreza à 

assistência do Estado em relação a seus gastos ocasionados pela deficiência, inclusive 

treinamento adequado, aconselhamento, ajuda financeira e cuidados de repouso;   

d) Assegurar o acesso de pessoas com deficiência a programas habitacionais públicos;   

e) Assegurar igual acesso de pessoas com deficiência a programas e benefícios de 

aposentadoria. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 7.053, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2009 
 

Institui a Política Nacional para a População em 

Situação de Rua e seu Comitê Intersetorial de 

Acompanhamento e Monitoramento, e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica instituída a Política Nacional para a População em Situação de Rua, a 

ser implementada de acordo com os princípios, diretrizes e objetivos previstos neste Decreto.  

Parágrafo único. Para fins deste Decreto, considera-se população em situação de 

rua o grupo populacional heterogêneo que possui em comum a pobreza extrema, os vínculos 

familiares interrompidos ou fragilizados e a inexistência de moradia convencional regular, e 

que utiliza os logradouros públicos e as áreas degradadas como espaço de moradia e de sustento, 

de forma temporária ou permanente, bem como as unidades de acolhimento para pernoite 

temporário ou como moradia provisória.  

 

Art. 2º A Política Nacional para a População em Situação de Rua será implementada 

de forma descentralizada e articulada entre a União e os demais entes federativos que a ela 

aderirem por meio de instrumento próprio.  

Parágrafo único. O instrumento de adesão definirá as atribuições e as 

responsabilidades a serem compartilhadas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 8.163, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013 
(Revogado pelo Decreto nº 10.087, de 5 de Novembro de 2019) 

 

Institui o Programa Nacional de Apoio ao 

Associativismo e Cooperativismo Social - 

Pronacoop Social, e dá outras providências.  
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A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio ao Associativismo e ao 

Cooperativismo Social - Pronacoop Social, com a finalidade de planejar, coordenar, executar e 

monitorar as ações voltadas ao desenvolvimento das cooperativas sociais e dos 

empreendimentos econômicos solidários sociais.  

Parágrafo único. O Pronacoop Social será desenvolvido pela União em parceria 

com Estados, Distrito Federal e Municípios, a iniciativa privada, e pessoas em situação de 

desvantagem, seus familiares e entidades de representação.  

 

Art. 2º Para os fins deste Decreto, consideram-se:  

I - cooperativas sociais - cooperativas cujo objetivo é promover a inserção social, 

laboral e econômica de pessoas em desvantagem, nos termos do art. 3º da Lei nº 9.867, de 10 

de novembro de 1999; e  

II - empreendimentos econômicos solidários sociais - organizações de caráter 

associativo que realizam atividades econômicas, cujos participantes sejam pessoas em 

desvantagem, nos termos do art. 3º da Lei nº 9.867, de 1999, e exerçam democraticamente a 

gestão das atividades e a alocação dos resultados.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 10.087, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019 
 

Declara a revogação, para os fins do disposto 

no art. 16 da Lei Complementar nº 95, de 26 de 

fevereiro de 1998, de decretos normativos.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 16 da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998,  
 

DECRETA:  
 

Art. 1º Fica declarada a revogação do:  

I - Decreto nº 23.702, de 4 de janeiro de 1934;  

II - art. 76 ao art. 81 do Regulamento do Serviço de Defesa Sanitária Animal, 

aprovado pelo Decreto nº 24.548, de 3 de julho de 1934;  

III - Decreto nº 47.297, de 28 de novembro de 1959;  

IV - Decreto nº 50.872, de 28 de junho de 1961;  

V - Decreto do Conselho de Ministros nº 20, de 9 de outubro de 1961;  

VI - art. 1º do Decreto do Conselho de Ministros nº 1.106, de 30 de maio de 1962;  

VII - Decreto do Conselho de Ministros nº 1.164, de 8 de junho de 1962;  

VIII - Decreto do Conselho de Ministros nº 1.203, de 19 de junho de 1962;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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